
Indicação nº___/2020

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do partido PODEMOS, com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais,  INDICA  ao  Exmo.  Senhor  Vander  de  Jesus 

Maciel,  Secretário  Municipal  de  Serviços  Urbanos  de 

Cachoeiro  de  Itapemirim,  que  viabilize  a  extensão  de 

rede elétrica na comunidade de Santa Luzia, distrito de 

São Vicente, neste Município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos 

munícipes  da  comunidade,  já  que  o  local  está  muito 

escuro a noite. O ponto de referência é a entrada da 

casa do sr. Altino da Silva até a casa do sr. Antônio 

Manzoli.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 29 de setembro de 2020.

RODRIGO SANDI
Vereador – PODEMOS

“DO POVO PARA O POVO”

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”
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